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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 81/2014[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 987, 16 out. 2014, p. 22.
Ver também: Resolução n. 28, de 2 de outubro de 2011.] 

Revogada por: Instrução de Serviço n. 99, de 22 de junho de 2015.
Dispõe sobre o valor mínimo para processamento das prestações de contas de transferências voluntárias, nos termos do art. 26, § 2º, da Resolução nº 28/2011.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º O valor mínimo para processamento das prestações de contas de transferências voluntárias, no âmbito deste Tribunal, será de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de outubro de 2014.
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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